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CÂMARA MUNICIPAL DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMONTADA 

AUTÓGRAFO DE PROJETO DE LEI Nº 061/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR MOAB RIBEIRO 

DA SILVA. 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 049/2021 

Dispõe sobre a denominação da estrada Francisco Azevedo 

de Oliveira (Chico Bitônio), no Distrito de Sabiaguaba, na 

forma que indica. 

Art. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1º Fica denominada de Francisco Azevedo de Oliveira (Chico Bitônio) a estrada que 

se inicia na localidade de Jurema (CE - 176) até a Igreja cuja padroeira é Nossa Senhora das 

Dores, na localidade de Córrego Grande, distrito de Sabiaguaba. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal de Amontada/CE, 14 de junho de 2021. 
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